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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Trata-se de pedido de contratação imediata, por dispensa de licitação, de empresa(s) para o 
fornecimento de gêneros de limpeza. 

1.2. A natureza do objeto deste Termo, dadas suas características, enquadra-se como 
serviços/bens comuns, considerando que os padrões de desempenho, qualidade e todas as 
características gerais e específicas são usuais no mercado e passíveis de descrições objetivas, 
podendo, portanto, ser licitados por meio de Pregão ou Dispensa Licitatória. 

1.3. A aquisição será realizada por item, sendo declarado vencedor o fornecedor que apresentar o 
menor preço. 

2 DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando a situação de desabastecimento de gêneros de limpeza nas unidades escolares 
da rede municipal de ensino, com registros de falta desde março de 2025, fato que compromete 
diretamente as condições de higiene e salubridade exigidas para o funcionamento regular das 
instituições; 

2.2. Considerando que a Divisão de Licitação vem realizando os trâmites administrativos com o 
intuito de viabilizar a contratação do segundo colocado do Processo Licitatório nº 3538/2024, 
cuja vigência já foi registrada; 

2.3. Considerando, no entanto, que não é possível aguardar o tempo necessário para a 
manifestação formal ou efetivação da contratação por essa via, dada a urgência da situação; 

2.4. Considerando que a ausência de produtos de limpeza essenciais compromete diretamente 
as condições mínimas de higiene, saúde e funcionamento regular das unidades escolares, 
representando um risco iminente à segurança sanitária da comunidade escolar; 

2.5. Diante da urgência devidamente caracterizada, torna-se necessário adotar, em caráter 
excepcional, o procedimento de dispensa de licitação, conforme previsão legal, com o objetivo 
de garantir o fornecimento imediato dos materiais necessários; 

2.6. Ressaltamos que todas as medidas administrativas cabíveis estão sendo tomadas para 
assegurar a legalidade, transparência e eficiência da contratação, atendendo aos princípios 
constitucionais que regem a administração pública; 

2.7. Dessa forma, reforça-se a necessidade urgente da adoção do procedimento de dispensa de 
licitação, conforme estabelece a legislação vigente, com o intuito de garantir a continuidade dos 
serviços públicos essenciais e o pleno funcionamento das escolas da rede municipal. 
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ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 

1 

ÁGUA SANITÁRIA IDEAL PARA HIGIENIZAÇÃO DE ALIMENTOS. 
ÁGUA SANITÁRIA NÃO PODE CONTER CORANTES, 
FRAGRÂNCIAS, SEQUESTRANTES, TENSOATIVOS OU 
QUAISQUER OUTRAS SUBSTÂNCIAS. DEVE CONTER REGISTRO 
NO M.S. EMBALAGEM CONTENDO 1 LITRO. RÓTULO 
CONTENDO INFORMAÇÕES COMO: NOME DO FABRICANTE, 
NÚMERO DO REGISTRO, NOTIFICAÇÃO NA ANVISA, 
FINALIDADE E INSTRUÇÕES DE USO, COMPOSIÇÃO E 
QUANTIDADE DO PRINCÍPIO ATIVO (CLORO ATIVO ENTRE 2,0 E 
2,5% P/P), CUIDADOS DE CONSERVAÇÃO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

L 526 

 
2 

CLORO (HIPOCLORITO DE SÓDIO) SUPER FORTE - EMBALAGEM 
RESISTENTE DE 02 LITROS. UTILIZADO PARA CLAREAMENTO DE 
PISOS E TECIDOS, DESINFECÇÃO DE RALOS E ELIMINAÇÃO DE 
MOFO. TEOR DE CLORO ATIVO: 2,5% 

UN 1300 

3 

DETERGENTE CONCENTRADO LÍQUIDO, NEUTRO, FRASCO 
PLÁSTICO C/500ML - PRINCÍPIO ATIVO LINEAR ALQUIL 
BENZENO, SULFONATO DE SÓDIO, TEOR MÍNIMO DE 6%; 
COMPOSIÇÃO BÁSICA TENSOATIVOS: ANIÔNICOS, NÃO 
IÔNICOS, COADJUVANTE; PRESERVANTES, SEQUESTRANTE, 
ESPESSANTE, FRAGRÂNCIAS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
QUÍMICAS PERMITIDAS; VALOR DO PH ENTRE 6,0 E 8,0, 
SOLUÇÃO A 1% P/P; COMPOSIÇÃO AROMÁTICA NEUTRO, 
INCOLOR, COM VALIDADE 3 ANOS; ACONDICIONADO EM 
FRASCO PLÁSTICO, CONTENDO 500ML; PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA. (ATENÇÃO: SOMENTE 
SERÃO ACEITAS AS MARCAS YPÊ, LIMPOL OU OUTRA COM O 
MESMO PADRÃO DE QUALIDADE) 

GRF 4000 

4 

LIMPADOR MULTIUSO DOMÉSTICO LÍQUIDO, FRASCO 
PLÁSTICO C/ 500 ML - LIMPADOR MULTIUSO DOMÉSTICO, 
LÍQUIDO COMPOSTO LINEAR ALQUIBENZENO, SULFONATO DE 
SÓDIO, TENSOATIVO NÃO IÔNICO, ALCALINIZANTE, 
SEQUESTRANTE, ETERGLICÓLICO, ÁLCOOL, PERFUME E ÁGUA. 

UN 1000 

 
3. DA ENTREGA O fornecimento dos produtos deverá ocorrer EM SUA 

TOTALIDADE, conforme informação abaixo: 
 
 

LOCAL DE ENTREGA HORÁRIO DE 
ENTREGA 

ENDEREÇO 

Secretaria Municipal de 
Educação 

09:00 as 16:00 h Estrada Silveira da Mota 
22.000, Águas Claras, São José 
do Vale do Rio Preto 

3.1 As datas para as entregas, previstas no pedido, deverão ser respeitas. Caso ocorra 
algum imprevisto, deverá ser considerado o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos 
a partir da solicitação. 
 

3.2 Caso os itens não estejam de acordo com as especificações, quantidades e prazos de 
validade ou o fornecedor não espere a conferência das mercadorias e, mesmo no caso 
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de constatar vício ou defeito oculto que o torne impróprio para a utilização, o 
fornecedor deverá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis, a partir do momento 
que forem comunicadas pelas unidades recebedoras, efetuar a troca da mercadoria. 

 
3.3 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes na Dispensa Licitatória e da proposta, e sua consequente aceitação, que se 
dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório. 

 
3.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 
 

4. DO PRAZO: 
 

Entrega única e imediata.  
 

5. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO: 
 
A fiscalização da entrega será exercida pela Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, 
através das Fiscais: 
 
- Michela Pacheco da Rocha Passoni, matrícula 6129. 
 
- Lucas Taboada Chaves, matrícula 6371. 
 
 
 

São José do Vale do Rio Preto, em 30 de Junho de 2025 

 
 

Michela Pacheco da Rocha Passoni 
Setor de Nutrição e Higiene Escolar 

Matrícula: 6129 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

866CF439DE53492EA78B5A13EB4154B4

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/866CF439DE53492EA78B5A13EB4154B4

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/866CF439DE53492EA78B5A13EB4154B4
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